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DECRETO Nº 47 .414, DE 21 DE MAIO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS 135, de 5 de dezembro de 2014,

DEcrEtA:

Art . 1º – O inciso I do caput do art . 434 da Parte 1 do Anexo Ix do Regulamento do ICMS – 
RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 434 – ( . . .)
I – mencionar, na nota fiscal da respectiva operação, no campo “Informações Complementares”, 

a seguinte indicação: “Ocorrendo alienação do veículo antes de ___/____/____ (data correspondente ao último 
dia do décimo segundo mês posterior à emissão do respectivo documento fiscal) deverá ser recolhido o ICMS 
com base no Convênio ICMS 64/06, cujo preço de venda sugerido ao público é de R$ (consignar o preço suge-
rido ao público para o veículo) .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de maio de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .415, DE 21 DE MAIO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS 85, de 25 de setembro de 2009,

DEcrEtA:

Art . 1º – O caput do § 2º do art . 131 do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o caput deste artigo 
acrescido do inciso xLII a seguir e seu § 4º acrescido do seguinte inciso Iv:

“Art . 131 – ( . . .)
xLII – visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira;
( . . .)
§ 2º – O documento referido no inciso xv do caput, previamente visado pelo Fisco, ou acompa-

nhado do documento previsto no inciso xLII quando for o caso de visto eletrônico, será utilizado, na importação 
de mercadoria ou bem do exterior, para comprovar:

( . . .)
§ 4º – ( . . .)
Iv – em portaria da Subsecretaria da Receita Estadual, relativamente ao documento previsto no 

inciso xLII .” .
Art . 2º – O subitem 41 .14 do item 41 da Parte 1 do Anexo II do RICMS passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“

41
41 .14

( . . .)
O contribuinte, a cada importação, deverá dirigir-se à uma das unidades fazendárias a que se refere o § 2º do art . 335 da Parte 1 do Anexo 
Ix, para aposição de visto no documento Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação de Recolhimento do ICMS 
ou obtê-lo de forma eletrônica conforme §§ 20 e 21 do art . 335 da Parte 1 do Anexo Ix, apresentando, se for o caso, o despacho autori-
zativo a que se refere o subitem 41 .12 .
( . . .)

” .
Art . 3º – O inciso II do caput, o caput dos §§ 1º, 2º e 11 e o § 3º, todos do art . 335 da Parte 1 do 

Anexo IX do RICMS, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o artigo acrescido dos §§ 20 e 21 a 
seguir:

“Art . 335 – ( . . .)
II – em Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE –, previamente visada pelo 

Fisco, quando o desembaraço ocorrer em outra unidade da Federação .
( . . .)
§ 1º – Nas hipóteses abaixo relacionadas, em que não será exigido o recolhimento do imposto por 

ocasião da liberação da mercadoria, o contribuinte comprovará o respectivo tratamento tributário utilizando-se 
da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira – GLME –, que será visada pelo Fisco deste Estado:

( . . .)
§ 2º – O visto no Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, na Guia Nacional de Recolhi-

mento de Tributos Estaduais – GNRE – ou na Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprova-
ção do Recolhimento do ICMS – GLME –, observado o disposto nos §§ 11, 20 e 21, será obtido, nas seguintes 
unidades, bem como em outras definidas em resolução do Secretário de Estado de Fazenda:

( . . .)
§ 3º – O visto no DAE, na GNRE ou na GLME, não tem efeito homologatório, podendo o Fisco, 

comprovada qualquer irregularidade, exigir o imposto devido com os acréscimos legais .
( . . .)
§ 11 – Nas hipóteses em que o desembaraço aduaneiro ocorrer em território deste Estado, o con-

tribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS de Minas Gerais será dispensado do visto prévio na 
GLME, no DAE e na GNRE vinculados à mesma Declaração de Importação – DI–, desde que atenda as seguin-
tes condições:

( . . .)
§ 20 – O visto para Liberação de Mercadoria Estrangeira também poderá ser obtido de forma ele-

trônica, mediante a utilização do Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE –, conforme 
disposto em portaria da Subsecretaria da Receita Estadual, que disciplinará dentre outros requisitos:

I – a habilitação do Despachante Aduaneiro para acesso ao SIARE;
II – a instrução do pedido de visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira pelo con-

tribuinte importador ou pelo Despachante Aduaneiro;
III – o modelo do visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira;
Iv – a comprovação da autenticidade do visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria 

Estrangeira .
§ 21 – O importador, por ocasião da liberação da mercadoria, deverá imprimir o documento pre-

visto no inciso xLII do art . 131 deste regulamento, quando for o caso de visto eletrônico a que se refere o pará-
grafo anterior, para acompanhar:

I – o DAE utilizado para comprovar o recolhimento do ICMS, quando o desembaraço ocorrer 
neste Estado;

II – a GNRE utilizada para comprovar o recolhimento do ICMS, quando o desembaraço ocorrer 
em outra unidade da Federação;

III – a GLME utilizada para comprovar a situação tributária em que não será exigido o pagamento 
do imposto por ocasião da liberação da mercadoria .” .

Art . 4º – O inciso v do § 1º, os incisos I e II do § 5º e o inciso II do § 6º, todos do art . 336 da Parte 
1 do Anexo Ix do RICMS, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 336 – ( . . .)
§ 1º – ( . . .)
V – por ocasião da entrada da mercadoria importada no estabelecimento, será emitida nota fiscal 

consignando:
a) o valor total da operação;
b) o destaque do imposto, se devido;
c) a identificação do documento de arrecadação;

d) a identificação do Visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira emitido pelo 
Fisco deste Estado por meio do número de controle, data, hora e unidade fiscal, quando for o caso.

( . . .)
§ 5º – ( . . .)
I – quando se tratar de transporte integral ou da primeira remessa do transporte parcelado, con-

forme o caso, observado o disposto no § 21 do art . 335 deste anexo:
a) a via original do documento comprobatório do recolhimento do imposto;
b) a Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS 

– GLME –;
c) a via original da Declaração de Importação acompanhada do respectivo Comprovante de Impor-

tação, na hipótese de utilização de nota fiscal para acobertar o trânsito;
II – na hipótese de transporte parcelado, a partir da segunda remessa, observado o § 21 do art . 335 

deste anexo:
a) cópias do documento comprobatório do recolhimento do imposto;
b) da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do 

ICMS – GLME –;
c) da Declaração de Importação e do respectivo Comprovante de Importação .
§ 6º – ( . . .)
II – acobertar o trânsito da mercadoria até o local indicado no regime aduaneiro com:
a) a nota fiscal a que se refere o inciso anterior;
b) a Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS 

– GLME –, observado o disposto no § 21 do art . 335 deste anexo;” .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de maio de 2018; 230° da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Fazenda à 
disposição da Secretaria de Estado Extraordinária de Desenvolvimento 
Integrado e Fóruns Regionais , de 01/01/2018 a 31/12/2018, com ônus 
para o órgão de origem, para regularizar situação funcional:
FERNANDO PASSáLIO DE AvELAR, MASP 752243-6, TFAZ .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a 
servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Fazenda 
à disposição do(a) Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais/
ALMG, em prorrogação, de 01/01/2018 a 31/12/2018, sem ônus para o 
órgão de origem, para regularizar situação funcional:
MáRCIA ANDRÉA RODRIGuES FERREIRA, MASP 905075-8, 
AFAZ .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 15/02/2018, 
a disposição de ivANicE ScHuLtZ, MASP 383499-1, lotado(a) 
na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Municipal de Nova 
Modica/unidade SuS de Nova Modica, pelo período de 01/01/2017 até 
31/12/2018, para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 09/05/2018, 
a disposição de JAcQuELiNE DE cASSiA SErrA, MASP 
918792-3, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Muni-
cipal de Belo Horizonte/unidade SuS de Belo Horizonte, pelo período 
de 01/01/2017 até 31/12/2018, para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 09/04/2018, 
a disposição de tErEZA criStiNA cuNHA mELo cAmPoS, 
MASP 383550-1, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura 
Municipal de Teófilo Otoni/Unidade SUS de Teofílo Otoni, pelo perí-
odo de 01/01/2017 até 31/12/2018, para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 07/05/2018, a 
disposição de WELiNGtoN AmADo DA SiLvA, MASP 299704-7, 
lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Municipal de 
Carmo de Minas/unidade SuS de Carmo de Minas, pelo período de 
01/01/2017 até 31/12/2018, para regularizar situação funcional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a 
servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educa-
ção à disposição da Prefeitura Municipal de Casa Grande, para ocu-
par o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, 
de 01 .01 .2018 até 31 .12 .2018, sem ônus para o órgão de origem, para 
regularizar situação funcional:
EMILIANA GAZOLLA REIS, MASP 1310791-7, EEB - ADM 2, SRE 
CONSELHEIRO LAFAIETE .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a ser-
vidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de Januária, para ocupar o cargo 
de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2018 
a 31 .12 .2018, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situ-
ação funcional:
JOANICE FERREIRA MEIRELES FIALHO, MASP 283290-5, PEB 
- ADM 2 .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de São Francisco, em prorrogação, 
de 01 .01 .2018 a 31 .12 .2018, sem ônus para o órgão de origem, para 
regularizar situação funcional:
JOSE ARMANDO DE OLIvEIRA, MASP 1200401-6, PEB - ADM 
2, SRE JANuáRIA .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de Januária, em prorrogação, de 
01 .01 .2018 a 31 .12 .2018, sem ônus para o órgão de origem, para regu-
larizar situação funcional:
SIDNEY OLIMPIO MACEDO DE SOuZA, MASP 591772-9, PEB - 
ADM 1 E PEB - ADM 2 .

retifica o ato de disposição à Assembleia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais de ricArDo AFoNSo vELoSo, mASP 364981-1, 
da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 06 .04 .2018: onde 
se lê “até 31 .12 .2018”, leia-se “de 13 .04 .2018 até 31 .12 .2018, para 
regularizar situação funcional” .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
ADJuNto DE GovErNo, no exercício da função e das atribui-
ções, próprias e delegadas, de SEcrEtário DE EStADo DE 
GovErNo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
de Estado de Cultura, a afastar-se de suas atribuições, no período de 
05/07/218 a 13/07/2018, para participar do Congresso Antroposófico 
Internacional em Línguas Latinas - Alma Humana, uma contribuição 
para a paz no mundo, em Dornach/Suiça, sem prejuízo do vencimento 
e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas 
vinculadas ao mesmo:
JuLIANA SCHMIDT FAGuNDES / MASP 1 .093 .600-3 / PROCu-
RADORA DO ESTADO .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

Pela universidade Estadual de montes claros

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada, lotada na univer-
sidade Estadual de Montes Claros, a afastar-se de suas atribuições, no 
período de 8/7/2018 a 14/7/2018, para participar do x Congresso Portu-
guês de Sociologia, em Covilhã/Portugal, sem prejuízo do vencimento 
e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas 
vinculadas ao mesmo:
PAuLA MARGARITA ANDREA CARES BuSTAMANTE/MASP 
1277351-1/PROFESSOR DE EDuCAÇÃO SuPERIOR/PES .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a ALÉxiA LuciANA FErrEirA, MASP 1397671-7, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 PH1100283 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .


